
 

 
 

 

 

 

 

Rua Paraná, n.º 983, Centro - Caixa Postal 15 - CEP 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8300 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - E-mail: prefeitura@ribeiraodopinhal.pr.gov.br  

 
 

PORTARIA N.º 079, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, 

estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. DESIGNAR o senhor JULIANO ZACARIAS FERREIRA, portador do RG 

n.º 9.166.828-9, auxiliar administrativo, como responsável pela Secretaria Escolar da Escola 

Municipal do Campo Triolândia, a partir do dia 25/07/2023. 

 

REGISTRE-SE 

E 

PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura do município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, aos vinte e 

cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.  

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


